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TERMO DE Foumn‘o CEL-RADO mm A
PREFEITURA MUNICIPAL DE 8A0 .1v DA BOA VISTA
E A ORGANIZAcAo DE SOCIEDADE CIVIL Assocco
DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA “3A0
crso DE Assxs" - APPD VISANDO A EXEcucAo
no PROJETO REAnnrrANDo E mcwnmo VOLTADO
A PnomocAo, 17307o E DEFESA DOS DIREI'ros
DAs ccs E ADOLESCENTES DENTRO DA FAIXA
DE 00 (ZERO) A 17 (nmssm) ANOS E 11 (01mm
MESES DE IDADE.

Polo presentc instrumento. de um lado o IUHICIPIO DE 8A0 JOAO DA BOA VISTA, inscrito no CNPJ sob n°
46.429.379/000150, com scdc na  Rua Marechal Deodoro n° 366, Centro, representado por MARIA TERESDIHA
DE JESUS PEDROZA, prefeita municipal, brasilcira, casada, portadora do RG n°. 14.525.786 881’] SP e CPF n“.
056.192.428-70, residente e domiciliada é Pca Cel. Joaquim José. n" 124, Apto. 82. Centro, em Séo Joéo da Boa
Vista/SP e pot  sua Diretora Munici 31 do Dcpartamcnto dc Assisténcia Social, doravanlc dcnominado
CONCEDENTE, e do outro a ASSOCIAC 0 DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIBUCIA “3A0 FRANCISO DE
A5318” - APPD, CNPJ n” 67.161.810/0001—09, com cndcrcco na  cidadc do $50 .1050 da Boa Vista é Rua Augusto
Caetano, 275 - Jardim Nova Séo Joéo. nestc ato rcprcscntado pclo scu Presidentc, St. Laérclo Pellegflno,
brasileiro, RG 36 .763 .379 -6  SSP/Sl ’  c CPF 8 7 5 . 4 1 2 . 5 4 8 - 0 0 ,  doravante denominado PROPONEITE, resolvem
celebrar estc TERMO DE FOMENTO. que subordinaré 51s rcgras, no que for aplicével, da Lei 13 .019  do 31 de julho
de 2 0 1 4 ,  com fundamcmo n a  solicitacéo c autorizacéo constante no Proc. A d m .  n "  1 2 3 8 8 / 2 0 ,  Chamamento
1’11m 11“ 001 / 2 1  na forma das cléusulas que scguem:

9mm MIRA - D0 OBJE‘l'O =
1.1. 0 prescntc termo de fomcnlo tem por objcto a execucéo do Plano dc Trabalho, proposto pela proponentc, na
forma do artigo 22 c seguintcs da Lei n° 13.019/2014, e aprovado pclo MUNICIPIO, scndo pane integrante e
indissociévcl dcstc instrumento, independentcmcntc cle uanscricéo, consistente no desenvolvimento do PROJETO
REABEITANDO E mcwnmo VOLTADO A mouocAo. PROTEcAo E DEFESA DOS DmEl'ros DAs
ccs E ADOLESCENT” DENTRO DA PAIXA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZESSE'I‘E) Anos E 11 (ONZE)
1.” DE IDADE.

W
2.1. As metas para a presente parcel-la seréo executadas, conform: estabelecido no Plano dc 'l'rabalho aprcsentado
no Chamamcnto Publico n°  0 0 1 / 2 1  c scus demais ancxos.

mm TERCEIRA — Dos REPASSES muons
3 . 1 .  Para a cxccucéo das acécs previstas n a  cléusula PRIMEXRA, o Municipio rcpassaré é ORGANIZACAO DA
SOCIEDADE CIVIL o montantc dc R3 19.500.00 (dozenovo mil e qulnhontos tools), repassados em parcels
(mica, a scr page de acordo com o cronograma dc descmbolso constantc do plano dc trabalho.
3.2. 03 valores a rcpassar, scgundo o cronograma dc desembolso. dcverfio ser depositados na conta especillca da
PROPONENTE, vinculada a0  objcto. no agenda 0065-5. do Bonco do Broil], cont: comnte 1". 33327-1.  c
aplicados no mercado l'mancciro on em cademcta dc poupanqa, até sua utilizacéo.

mggm QUARTA - DA CONTRAPARTIDA
4.1. — Néo scré cxigida contrapam’da dc proponentc para a realizacéo do objeto dcsta paroeria.

MUSULA QUINTA - Dfi  OBRIGAQOES 99 mgmo
5 . 1 .  Monitorar, supervisionar, orientar, fiscalizar c avaliar a cxccucéo do servico pactuado, hem come a dcvida
uu'lizacéo dos rccursos rcpassados c a prestacéo dc contas a set apresermada pela Organizacéo da Sociedade Civil;
5.2. Rcalizar o rcpasse do rccurso dc acordo com o Cronograma dc Dcscmbolso apresentado no Plano dc Trabalho;
5.2.1. cassar o rccurso financciro alé o 4" dia Cull comcrcial.
5.3. Rater o pagamcnto do rccurso quando:
5 .3 .1 .  Houvcr cvidéncias dc  irregularidade n a  aplicacéo de parccla anteriormcntc recebida;
5 .3 .2 .  Consmtado dcsvio dc  finalidadc n a  aplicacéo dos rccursos o u  o inadimplcmcnto da Organizaoéo d a
Sociedade Civil em rclacéo as obn‘gacdcs estabclecidas no prescntc instrumento;
5 .3 .3 .  A Organizacéo d a  Sociedadc Civil dcixar dc  adotar. scm justificativa sufidcnte, as medidas sancadoras
aponmdas pclo Municipio ou pclos orgéos d c  controlc intemo o u  cxtemo.
5.4. Dcsignar Gestor que coordenaré c fiscalizaré o objcto constantc da parceria;
5.5. Disponibilizar matcriais c cquipamentos tccnolégicos ncccssérios és atividades de monitoramento c avaliacéo
do gestor e da comisséo fiscalizadora do poder pfiblico;
5.6. Emitir Pareccr Conclusivo, conforme previsto na Instrucéo n" 001/20,  e conformc an. 78 do Decrcto Municipal
11‘ 6 .659 /20 ,  cmbasada a deciséo do Chefe do  Poder Executive.
5 . 7 .  Das atribuicécs do Gestor d a  l’arccria:
5 .7 .1 .  Acompanhar c fiscalizar a cxccucéo d a  parccria;
5.7.2. 0 Gestor poderé solicitar a administracéo publica, apoio técnico dc terceiros, delegando competéncia dc
fiscalizacéo dos scnricas técnicos cspecificos.
5.7.3. Realizar visits. técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parccria, nas hipétescs em que esta for
essencial para verificacéo do cumprimcnto do objcto da parccria e do alcancc das metas.
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a) Sempre que houvcr visits técnica in loco .  e resultado sera circunstanciado em relatorio d e  visits técnica in loco,
quc seré apensado so processo d a  parceria, podendo set ancxado n a  plamfoma eletrénica, e ,  se necessario,
notificada é organizaqao d a  sociedadc civil para conhecimcnto, csclarccimentos e providéncias e podera ensejar a
reviséo do relatorie, a critério do organ da administracéo publica municipal.
5.7.4. Nas parcerias com vigéncia superior a 0 1  (um) arm, 0 Dcpartamento de Assisténcia Social e o CMDCA, sob a
coerdenacéo do gcstor nomeado, realizaré pesquisa de satisfacao.
a) A pesquisa d e  satisfacéo teré per base critérios objetivos de apuracéo da satisfacéo dos  beneficiaries e de
apuracéo d a  possibilidade de melhorias das acoes desenvolvidas pela organizacéo da socicdade civil, visando a
contribuir com o cumpn‘mento dos  objetivos pactuados e com a rcoricntacéo e o ajuste das  motes e das acoes
definidas.
5.7.5. Analisar e moniterar d a  prestaeéo de contas financcira lancada n a  Platal'orma Eletrénica (Sistcma Online de
Prestacée dc  Contas) e das documenmcoes comprobatorias dc  despesas.
5.7.6. Visitar, periodicamente, as  péginas cletronicas dc todos o s  Poderes, Orgies e d a  OSC, sujeitas As respective:
jurisdicocs. fazende censtar nos  correspondentes relatorios eventuais descumprimentos as  referidas normas e
diretrizes das  Leis rcguladoras da 'l‘ransparéncia e do Acesso a Inl'ormacée e as disposicoes das  Insu'ucées
Consolidadas do Tribunal.
5.7.7. Informer ao seu superior hierérquico a cxisténcia de {ates que comprometam ou possam comprometer as
afividadcs ou mems d a  parcen‘a e do iodides d e  irregularidades n a  gestéo dos  recursos, bem come as providéncias
adotadas ou que seréo adotadas para sanar o s  preblemas detectados;
5.7.8. Elaborar o relatorie técnico de monitoramento e avaliacao d e  parceria celebrada conforms previsto no art. 6 1
do  Decreto Municipal a“ 6.659 / 20 ,  e o submctcr a comisséo d e  monitorarnento e avaliaqéo designada através dc
resolucéo d o  nomeacéo, que  o homologaré;
5.7.9. Elaborar parecer técnico conclusive; conforme previsto no art. 76 do Decreto Municipal n°  6.659/20;

L U L A B E X T A — D A S O B  A E S D O C  A
6.1. Monitorar, supervim'onar, orientar. fiscalizar e avaliar a execucfio do service pactuado, bun como a devida
utilizacao dos  recursos repassados;
6.2. Acompanhar o s  repasses do recurso de acordo com o Cronograma de Desembolso apresentado no Plano de
'l‘rabalho;
6 . 3 .  Nomear Comisséo de Fiscalizacéo das parcerias do  CMDCA;
6.4. Disponibilizar materials e equipmentos tecnolégicos necessaries as  atividades de monitoramento e avaliacée
da  comisséo d c  fiscalizaeao das  parcerias d o  CMDCA;
6 . 5 .  Das  atribuicoes d a  Comisséo de  Fiscalizacéo do CMDCA:
6.5.1. Aprcscntar declaracéo que nos ultimos cince anos nae apresentou qualquer tipo de relacéo juridica com a
O S C  parceira;
6.5.2. Acompanhar e fiscallzar a execucéo da parceria confer-me Plano de ’l‘rabalho apresentado;
6.5.3. A Comisséo poderé solicitar a0 Conselho, apoio tc‘cnico de terceiros, delegm competénda de fiscalizacéo
dos services técnicos especificos o s  quais néo {orem possivcis fiscalizar.
6.5.4. Realizar visits técm'ca in loco para subsidiar o monitoramente d a  parcen'a, com a hipotese cssencial para
verificacao do cumprimcnto do objeto da parceria e do alcance das metas.
6.5.4.1. A visits devcré ocorrer dentro de cada quadrimestre do ano letivo e na concluséo do ebjete da parcen'a,
considerando:
a) 1 '  quadrimestre: entrc janeiro a abril
b) 2 ‘  quadn'mestre: entre maio a agoste
c) 3 ‘  quadrimestre: entre setembro a dezembre
6.5.4.2. A Comissao deveré elaborar relatério de visitas com parecer regular, regular com ressalva an irregular:
a) O pareccr regular com ressalva devcré apresentar quais séo o s  apontamentos c as providéncias que a OSC
deveré tomar, com prazos estipulados.
b) 0 parccer irregular poderé ocorrer nos  seguintes cases: 1) Omisséo do clever de prestar contas; 2)
Descumprimente total do  Plano de Trabalho; 3) Danes a0 erério. A comissae deveré lever ao CMDCA e an Gestor da
Parcerla para as  providéncias cabiveis conforme legislacoes vigentes.
6.5.4.3 0 relatério de visits da comissao deveré scr apresentado em assembleia no conselho. Depois deveré let
encaminhado ao gestor d a  parceria até 0 15° did do més subsequente do quadrimestre, junto com a Ata da
Assemblcia.
6 .5 .5 .  Nas  parcerias com vigéncia superior a 0 1  ( u m )  arm. 0 Dcpartamento dc Assisténcia Social e o CMDCA, sob a
coordenacéo do gestor nomeado.  realizaré pesquisa de satisfacae.
a) A pcsquisa de satisfacée zen; per base critérios objetivos dc apuracao da satislaeéo dos  beneficiaries e de
apuracéo d a  possibih'dade de melhorias das  acoes desenvolvidas pela organizaqéo da sociedade civil, vim a
contribuir com o cumprimento dos  objeu'vos pactuados e com a reorientacao e o ajuste das metas e das acoes
definidas.
6 . 6 .  Nomear Cemisséo d e  Monitorarnento d a s  parcerias do  CMDCA;
6 . 7 .  Das atribuicoes da Comissao de  Monitoramento:
6.7.1. Apresentar dcclaracao de todes o s  membros, declarando quc nos ultimos cinco anos nae apresentou
qualquer tipo de  rclacéo juridica com a O S C  parceira.
6.7.2. Monitorar e avaliar as  parcerias celebradas pela proposta de aprimoramento dos  procedimentos; pcla
padronizacéo dc objete, custos e indicadores e pela produoéo de entendimentos voltados a priorizaoéo do controle
dc  resultados.
6.7.3. Homolegar a s  Relatorios Técm'cos de Monitoramento e Avaliacéo, que apos analise deveré emitir parecer:
6.7.3.1. Regular: quando expressarcm de forma clara e objetiva o cumprimento de objetivos e meta: estabelocidos -.
no Plano de trabalho; '
6.7.3.2. Regular com ressalvas: quando evidenciarem impropriedade ou qualquer out-a falta de natureza formal
que nae rcsulte em danos ao erério;
a) Elaboracéo de  Plano de  Providencias a OSC com prazos determinados para adequacéo das questoes apontadns
come ressalvas.
6.7 .3 .3 .  Irregular: quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias:
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a) Omissao do dever de prestar contas;
b )  Descumprimente total d o  Plano d e  Trabalhe;
c) Danes ae erério.

LA strum - DAB BRIGA E8 DA
7.1. Executar o prejcto a que so rcfere e objeto, zclar pela manutcncéo dc qualidade dos services, de  acerde com as
direu'izcs técnicas c operacionais dcfinidas polo Plano dc Trabalho.
7.2. Assegurar a ofcrta dos  services n o s  padroes de qualidade exig‘des pelas normafivas nacionais e municipais
quc regulamentam a politics d e  assisténcia social.
7 . 3 .  Manter rccursos humanos,  materiais e cquipamentes adequados e compadveis com o atcndirnento do  service,
com vistas ao cumprimento dos ebjetivos desia Parccria e de acordo com 0 Plano de 'I‘rabalho.
7.4. Comratar profissienais qualificados c corn comprovada habilitacéo tecnica que executarae suas atividades em
suas respectivas jornadas dc trabalhe. para o cumprimente do ebjete desta paroeria e execucae de Plano dc
'l‘rabalho.
7.5. Realizar capacitacao introdutéria, prética c continuada aos prelissionais do service;
7.6. Participar das  capacitacoes, tanto as  ofcrecidas pelo Departamento dc Assisténcia Social e pelo CMDCA, come
as viabilizadas pela redo local;
7.7. Oumprir c atender todas as  legislacoes e normas Federais, Estaduais e Municipais, aplicaveis a sua atividadc.
Devern ser respciladas todas as cstjpulacoes do  Tcrmo de  Referéncia e d o  Plane (1: Trabalho.
7.8. Permitir ao Gcstor d a  Parccria, aos Censelhes Municipais, e aos demais Orgies, eendioées necessérias ae
acompanhamcnto, supervisao, fiscalizacao c avaliacéo d a  cxecucae dos  services prestades;
7.9. Abrir coma bancaria cspccifica, isenta do tafifas bancarias, junte a uma instituicéo financcira pfiblica oflm’al,
tais come, Bance do  Brasil eu Caixa Economica Federal.
7 . 1 0 .  Gercnciar o s  rccursos financeiros conformc lcgislacoes vigcntes;
7.11. Mantcr atualizada toda a documentacae rclativa a regularidadc fiscal c trabalhista, tais come, Certidie dc
Regularidade do  FGTS - CRF‘, Cerfidae Conjunta dc Débitos relatives a Tributes Federais e da Divida Ativa da
Uniae - CCF,  Certidée Negativa dc  Débi tos  ’I‘rabalhistas - CNDT,  bem come,  a Cerfificacée dc  Entidadcs
Beneficentes dc  Assisténcia Social - CEBAS c a s  Cenificados dos  Consclhos Municipais;
7.11.1. Nae se caractcriza respensabilidade solidéria e u  subsidiaria do Municipio as  respectivas irregularidades
dos pagamentes eu  qualquer oncracae d o  objeto d a  parccria e u  rcstricéo a s u a  execucéo.
7.12. Manter a contabiljdade e rcgistros atualizados c cm boa ordem, bem come rclacie das acécs realizadas a
disposicéo dos  ergées fiscalizadorcs. c ainda, mantcr registros contébcis especificos relatives aes recebirnentos dc
rccursos pi'lblicos;
7 .13 .  Garantir a manutcncéo predial c das instalacées fis icas ,  para a seguranca do  local aos usuérios;
7.14. Promevcr a publicacéo integral das  infermaeocs referentcs a esta Parcel-La, considerande as dirctrizcs das
Leis reguladoras da  Transparéncia e do  Acesse a Informacao e a s  disposicoes das Instrucecs Censolidadas do
Tribunal dc  Contas d o  Estade dc  Sée Paulo;
7 . 1 5 .  Ester em d i a  corn as  prestacecs d c  contas financeiras, e s  relatorios quadrimestrais e apresentar a relacfio de
atendimcnto mcnsalmentc, para a regular libcracéo do recurso financcire.
7.16. Das previsbcs das  receitas c dcspcsas:
7.16.1. Utilizar o s  rccursos financciros da parccria para satisfacéo d e  seu objeto, conforme previstas e aprovadas
no  plane dc  trabalho;
7.16.1.1. As despesas com Pessoal compreendem: centribuicocs sociais. Funde dc Garantia do Tempo dc Service -
FGTS. férias, décime terceire salario, verbas rescisorias c demais encargos sociais e trabalhistas, desde que csteja
previsto n o  plane d c  Lrabalho;
7 .16 .2 .  Mentor e centrole dos  previsionamentos c o m  1 3 '  salaries, férias, encargos do  1 3 °  salaries e rescisoes
trabalhistas, cenformc apresenmdas n o  Plano dc Trabalho.
7 .16 .3 .  Rcalizar e s  pagamcmos das  vcrbas rescisorias proporcional ao pcriedo de  atuacéo do  profissional na
execucao das mctas previstas n o  plane dc trabalhe c rcfcrentc ae  periode de vigéncia da parceria.
7.16.4. Observer e s  principios d a  impcssoalidade, isonomia, ccenemicidade, probidade, da eficiéncia, publicidadc,
e transparéncia na  aplicacéo dos  recursos e da  busca pcrmanentc d e  qualidadc a0 contratar bens c services com
recurses transferidos pelo Municipie.
7 . 1 7 .  Da movimentacéo e aplicaqéo financeira dos  recursos:
7 . 1 7 . 1 .  Aplicar o s  recursos financciros. de  previsienamente c saldos remanesccntes, em cadcmeta dc  peupanca
convencional. so a previsao d c  scu use for igual ou superior a u m  més,  on em poupanca de resgate automético
vinculada a coma corrente, quando a utilizacao dos  mesmos ecorrer em prazes menores quc um més.
7.17.1. l .  O s  rendimentes d c  atives financeiros deverao ser aplicados no objeto da parceria. estande sujcitos as
mesmas condicoes  da  prestacao d c  contas.
7.17.2. Movimcntar o s  recursos financeires, para realizacao dos  pagamentos das  despcsas. mediante transferéneia
eletrém'ca sujcita a idenuficaeée d o  beneficién'o final e a obrigatoriedade de  dcpésito em sua cents bancaria;
7.17.2.1. Ficam vedades e s  pagamentos em espécie.
7.18. Realizar pesquisa d c  satisfacae com o s  usuérios/bencficiérios na execucéo do objete.
7.18.1. A pesquisa dc satisfacéo tcré per base critérios objefivos d c  apuracéo d a  satisfacéo dos  beneficiaries c dc
apuracao da possibilidadc dc melherias das acoes dcscnvelvidas pela organizaeao d a  sociedade civil. visande a
conm’buir com o cumprimente dos  objetivos pactuados c com a reorientacao e o ajuste das :11e e das acbes
definidas.

y 718.2. 0 resultado para pesquisa de satisfacao dcveré scr aprcsentado no relatério dc gestao quadrimestral.

orrAv - D A on man
8.1. O valor total da presente parceria E: de  R$ 19.500,00 (dmnove mil e quinhcntes reais). repassados em parcela
finica, onerande a scguintc rubrics orcamentéria do  Departarnente de Assisténcia Social n“. 01.11.04, provenientc
dc recursos vigcntes do orcamcnto dc 2021,  a s  quais correréo por conta do cedigo da classificacao da despesa e
indicacéo das respectivas unidades orcamentérias:
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Unldade Omenfirh Classlflcaqio Econbmica Cluslflcaelo mmaa i

Fundo Municipal dos  Direitos da Gestao de Programas de
Crianca e d o  A dolescente Subvencoes 50018.18 Assmtenma a Cnanea e ao

Adolescente

01 .1  1.04 3 .3 .50.43 0824300142524

CLAUSULA NORA - DAS PRESTAQOE DE minus
9 . 1 .  A OSC prestaxé contas a0 MUNlClPlO, d a  seguinte forma:
9.1.1.  Seréo prestadas contas dc acordo com as  Instrucoes do Depanamento de Assisténcia Social e as  normativas
vigentes do Tribunal de Contas d o  Estado, ao final da cxecucao do projeto, devendo conter a documentacao
comprovadora (original e cépia, o u  imagem) d a  aplicacao dos  recursos recehidos mensalmente, conforme descrito
no  Plano de  'h-abalho, devidamcnte acompanhado de  relatorio d a s  atividades desenvolvidas; extratos bancérios
conciliados. cvidenciando a movimentacéo do  recurso e a rentabilidade do  periodo; relatorio de receita e de
despesas; certidéo negative de regularidade junto a Previdéncia Social (CND - CNDT) e l-‘GTS (CRF), bem coma
demais relatérios, documentos c declaracées especificadas no Dccreto Municipal 11" 6.659 / 20.
9.1.2.  Eventuais saldos nao utilizados deverao ser rcstituidos aos cofres municipais ao término d a  parcel-la.
9.2 .  Apresentada a prestacao d c  contas, sera cmitido parecer:
a) Técnico, quanto a cxccuoéo fisica e atingimento dos  objetivos d a  Parceria:
b) Financeiro, quanta a correta e regular aplicacéo dos  recursos da Parceria.
9 .3 .  O s  rclatérios serao homologados pcla Comisséo de Monitorsmento e Avaliacao do CMDCA e aprovados pela
Diretoria do  Dcpanamento de Assisténcia Social;
9 .4 .  Para fins dc comprovacao d o s  gastos, nao serao aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior a
vigéncia d a  Parceria;
9.5 .  Nao poderao ser pagas corn recursos da Parceria, despesas decorrentes de:
a) Taxa de administracéo. dc  geréncia o u  similar;
b) Pagamento dc servidor ou empregado publieo sem que a lei especifica c a lei de  diretrizes orcamentaria autorize;
c )  Multas. j u r o s  ou  correcao monetéria, inclusive rcl'erentcs a pagamentos o u  a reoolhimentos fora dos prazos;
d) Publicidade, salvo as  previstas n o  Plano de 'l‘rabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, dc caréter
educativo, informativo ou orientacao pessoal, das  quais nao constem nomes, simbolos ou imagens que
caracterizem promocéo pessoal;
e) Pagainento de pessoal comratado pela OSC, que nao atendam as  exigéncias do arfigo 4 6  da Lei Ordinaria n"
13 .019 /2014 ;
9 .6 .  A0 adquirir equipmentos e materiais permanentes com recursos provenientes da parceria a OSC deveré
grava‘lo com cléusula dc  inalienabilidade e formula: promessa de transferéncia da propriedade so MUNICIPIO, na
hipétese de  sua extincéo d a  acéo .
9.7 .  A falta de prestacéo de contas nas  condieoes cstabelecidas ncsta Clausula, ou a sua nio apmvagéo
determinacéo de devolucéo do rcpasse sem prejuizo d a  aplicaoéo dc penalidades.

QLAUSULA DECIMA — DO GHTOR DA PARCERIA E DA AVALIAQLO D08 RESULTADOS W
10.1.  Em consonancia com o disposto n a  alinea ‘3' do  anigo 3 5  d a  Lei n '  13 .019  de 3 1 / 0 7 / 2 0 1 4 ,  fica designado
como Gestor da parccria 0 Sr.  Daniel dc  Pain Mucln, portadora d o  CPF 3 3 8 . 1 3 9 . 8 3 8 - 5 4 .
10.2.  Em consonancia com o disposto na alinea '11” do  artigo 3 5  da [£1 Federal n°  13 .019  de 3 1 / 0 7 / 2 0 1 4 ,  3
Comisséo dc Monitoramento e Avaliacao. atualmcnte designada através da Resolucao n“ 097 de 0 6 / 0 5 / 2 0 2 1 ,
realizara a homologacao d o  relatorio de monitorarncnto c avaliacao da parceria, na forma estabelecida no Decreto
Municipal n" 6 .659 /20 .
10.3. Fica assegurado o livre acesso dos  servidorcs do Departamento d e  Assisténcia Social, do Controle lntemo
Municipal e do  Tribunal d e  Contas correspondentes aos processes, aos documentos, as  informacées referentes aos
insu-umcntos de transferéncias regulamentados pela lei vigente, bem como ans locais de execucao do objeto.
10.4. 0 gestor d a  parceria providenciaré relatério sobrc a execucéo, nos  termos do decreto municipal, analisando,
principalmente, a efetiva execucao dos itens descritos na proposta técnica c plano de trabalho, por todos o s  meios
possiveis d e  comprovacao, tais como conferéncia de lista d e  presenca, material fotogréfico, além do recebimento e
verificacéo dos  comprovantes das  despesas.
10.5. Sera providenciada pelo Departamento a rcalizacao de pesquisa de satisfacéo junto a populacéo, quanta a
qualidade d o  u-abalho dcsenvolvido e atingimento dos objetivos culturais esperados.
10.6. A constatacao do descumprimento de qualquer das  disposicoes constantes do projeto, da proposta e do plano
dc trabalho, ensejara a aplicacéo das  penalidades previstas neste termo, n a  forma constante do decreto municipal
que regulamenta as  parcerias.

QEQfiULA DECIMA PRIMEIRA - DA§ IRREGULARIDADES
11.1.  Qualquer irregularidade concemente a prescnte parceria scré comunicada a0 Departamento de Assisténcia
Social, que deliberaré quanto a implicacao das sancées previstas na cléusula décima quinta.
11.2.  A liberacao de parcela de repasse, eventualmente bloqueada, sera feita apos a correcéo das irregularidades
apontadas, o u  d a  aceitacao formal d a  proposta de  correcéo, com prazos determinados.
11.3.  Constatada a ocorréncia de irregularidades pelo Departamento de Assisténcia Social. a Organizacio paroeira
devera ser por essa notificada por meio formal, n o  prazo méximo de 5 (cinco) dias uteis.
11.4.  A Organizacéo parceira dcven'a apresentar, n o  prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data do
recebimcnto d a  notificacéo de irregularidades, justificativa e proposta de correcao para apreciacéo e decisao do
Departamcnto Assisténcia Social.
11.5. A copia da notificacao de ocorréncias dc ixregularidades. devidamente assinada pelas partes, da jusu‘ficativa e
da proposta de correcao integral-do o processo administrative de u-amitacao do presente Termo.
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CLAUSULA DEQIMA SEGUNDA - DA VIGENCE
12.1, 553; insmgmgntg tgrg' g Ligands yr 1 2  [dog] melon, a com 51; n3; ll! 33; min-m ! an amino

odcndo set !!‘Irl'"=.!.=. a g ‘  m ifcsta an m, u . a H A ”.15.:- ’
Assistg‘ncia Social, desdc que precnchidos o s  requisitos legais c mediante merino aditivo, case em que sera aplicada
para correcéo a variacao d o  I N P C / I B G E  do  periodo.

QLAQfiULA DECIMA TEEN - DAB ALTERAQES
13.1 .  A prorrogacéo da vigéncia do instrumento devc scr {cita pclo MUNICIPIO, antes do sou término.
13.2 .  0 plano dc uabalho d a  parcen’a podera scr alterado para a revisao dc valores, vigéncia o u  das metas,
mediante termo aditivo, c por apostilamento ao plano dc trabalho original, para rcmancjamento, sem alteracao dc
vigéncia e do montantc pactuado, com solicitacao c justificativa apresentada previamcnte pela OSC c aprovada pela
administracéo publica. nos  termos do  decrcto municipal.

QAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESQISAQ E DA Dmcm
14.1.  A presente parccria podcra ser rcscindida por infragéo legal ou descumprimento dc suas cléusulas c
condicocs executérias. b c m  como por  denuncia precedida de notificacao no  pram minimo de  60  (sessenta) dias ,  por

desinteressc unilateral o u  consensual, rcspondcndo cada participc. em qualquer hipétesc, pelas obrigaooes
assumidas até a data do efcu'vo dcsfazimento.
1 4 . 2 .  Quando d a  dcm‘mcia, resciséo ou  extincéo d a  parccria. cabcra a OSC apresentar ao MUNICIPIO n o  pram de
1 0  (dez) dias, documentacao comprobatoria do  cumprimcnto d a s  obrigacoes assumidas até aqucla data, bem como
devolucao d o s  saldos financeiros remancsccntes, inclusive dos  provcnicntcs das  aplicaoées financeiras;
14.3.  E prerrogativa do MUNICIPIO, assumi: ou  transfen'r a responsabilidadc pela cxccucéo do  objcto colaborado,
no caso d e  paralisacéo o u  da ocorréncia dc fato relevantc, de mode a cvita: sua descontinuidade;
14.4. Na ocorréncia d e  cancelamento de rcstos a pager. o quantitative podcra ser rcduzido ate a etapa que
apresente funcionalidade.
14.5. Este Termo podcra scr rescindido so a OSC. fizer uso dos  bens  ccdidos para fins divcrsos do consignado neste
Tel-mo.

91AM DEM gum-m — DAs moans Annma'rm'rrvg
15.1.  0 nao cumprimento das clausulas deste Termo dc Fomento, do plano dc trabalho, das  dctenninacoes
consumes do Decrcto Municipal 110 6 .659 /20 ,  hem como a inexccucéo injustificada, total on parcial. do projeto e
atividades constitucm irregular-idadcs passiveis das seguintes penalidades, aplicadas cumulativamente e/ou
progressivamente. obedecida a proporcionalidadc:
a) adverténcia, nas hipotcscs d a  configuracao dc descumprimentos cditalicios, constantes d o  plano de trabalho
e /ou  constantcs deste termo, corrigidos apos notificacao e dcsdc que néo causem efetivo prejuizo a Administracéo
Publica;
b) suspensao tcmporén'a da participacao em chamamento publico c impedimento de celebrar parceria ou cont-am
corn orgaos c cntidades municipais, por prazo nao superior a dois anos, nos  casos em que forcm verificadas
irregularidadcs n a  celebracéo, cxccucéo o u  prestacéo d c  contas  d a  parceria e néo se justificar a imposicéo d a
penalidade mais grave. considerando-sc a naturcza e a gravidadc d a  infractio cometida, as  peculiaridades do caso
conu'eto. a s  circunsténcias agravantcs o u  atenuantcs e a s  danos  que  dela  provicram para a Administracao Publica;
c) declaracao de inidoneidade para participar de chamamcnto publico o u  cclebrar parccria ou contrato com orgéos
e entidadcs dc  todas a s  esferas dc govcmo, enquanto pcrdurarcm o s  motives determinantcs d a  punigéo ou até que
seja promovida a rcabilitacéo pcrantc a prépria autoridadc quc aplicou a penalidade, que scra concedida sempre
que a organizacao da  sociedadc civil ressarcir a administracao pi’iblica pelos prejuizos resultantes e apos decorrido
o prazo d a  sancao aplicada com base n o  inciso II;
1 5 2 .  Da pretensao dc  aplicacao dc pcnalidadcs, a OSC scré intimada para exercicio do contraditorio e ampla
defesa. n o s  termos o Decreto Municipal n“ 6 .659  / 20.

OLA DacmA ExTA-DA 1- o
16.1. A OSC compromete—se a rcstituir no prazo do 1 5  (quinze) dias os  valores rcpassados pelo MUNICIPIO,
atualizados nos  termos do  Dccrcto Municipal n" 6 . 6 5 9 / 2 0 ,  a partir da data de son recebirnento, nas seguintcs
hipétescs:
l— A inexccucao do  objeto dcsta parceria;
11— Nao aprcsentacao do rclatério dc  cxecucéo fisico-financcira c prestacéo de  contas no  prazo exigido;
111— Utilizacao d o s  recursos financciros em finalidade divcrsas da  estabelecida.
Paragrafo unico - 0 s  bens rcmanesccntes n a  data d a  conclusao ou extincao do parccria c que,  em tazfio desta.
houverern sido adquiridos, produzidos ou transformados com rccursos repassados pcla Administacio Publica, ac
nao for para use no respective objeto, dcve ser restituido e scr incorporado a0 patrimonio do Municipio.

Qflyfiflfl DECIMA 8 m  - DA SUBCONTRATAQAQ
1 7 . 1 .  Fica vedada a subcontratacéo, bcm como qualquer forma de terceirizacao o u  quarteirizacao do  objcto desta
parccria.

Mum DECIMA ouAvA - DA PUBLICAQAO
18.1. A cficécia desta parceria fica  condicionada a publicacéo do respectivo cxtrato no organ de imprensa oficial do
municipio. até o quinto dia util do més subsequentc. a contar do  més da sua assinarura.

M M  DECIMA RONA - DAs DISPOSIQOES cams
19.1. Todas as  comunicacécs rclativas a este Termo dc  Fomento seréo efetuadas por escrito e consideradas como
rcalizadas quando entregucs n o s  cnderecos indicados no preémbulo dcste instrumento. As panes sorao
responsavcis pela  comunicacao por cscrito d c  eventual altcracao dc  endereco e as  notificacoes enviadas até essa
comunicacao seréo consideradas como realizadas quando cntregues nos cndcrecos indicados neste instrumento.
1 9 . 2 .  Este Tenno d e  Fomcnto nao  implica n a  formacao de  vinculo dc  qualquer natureza entre o MUNICIPIO e a
OSC,  Dem entrc uma partc c a s  cmpregados, contratados e cooperados da  outta pane, pcnnaneccndo cada qual
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exclusivamente responsive], pela remuneracéo e respectivos cncargos fiscais, trabalhistas e previdenciérios, hem
como pelas reclamaoées e acées, dc seus empregados e contratados, dcvendo manta! a oun'a pane a salvo de  1318
reclamacbes c acées c indenizé-Ia de quaisquer quantias, inclusive honorérios advocaficios c custas judiciais
devidas em decorréncia do  tais reclamacbes e acées. inclusive rcivindicacées relativas ao  I N S S ,  FGTS e direitoa
previdencién'os.
19.3.  O s  casos omissos seréo resolvidos n o s  termos d a  le i  e dccreto municipal,  o u ,  mantida a omisséo, de  comum
acordo entre a s  panes através de Tcrmo Adiu'vo que faré pane integrante deste instrumento.
19.4. Se qualquer termo ou outta disposicéo dost: Tex-mo de Fomento for considerado invélido, ilegal ou inexequivel
diante de qualquer norma legal o u  ordem publica, todos o s  demm's tel-mos e disposicoes deste instrumento
permaneceréo, independentemente, cm plcno vigor e efeito pelo tempo em quc o substrato econémico e juridico das
operacécs contempladas neste instrumento néo for prejudicado por  qualquer das panes individualmente. Quando
qualquer tcnno ou outra disposicéo for considerado invélido. ilcgal ou inexequivel, as panes negociaréo em boa-f6
a alteracéo deste Tex-mo dc Fomcnto dc  modo a fazer vigorar sue intencao original d a  mancira majs aceitével l
passive], c a fin: de que as  transacbcs aqui contempladas sejam rcalizadas na medida do passive].
19.5. A falta de utilizacéo, pelos parceiros, dc  quaisqucr dircitos ou faculdades que lhe concede este Tenno dc
Fomento néo sc constituiré novacéo, nem importaré renuncia aos  mesmos direitos e faculdades, mas meta
toleréncia em fazé-los prevalecer em qualqucr outro momenta ou  situacéo. ‘

CLAUSULA “GEM — DOS DOCUMENTOS VIIICULADOS
20.1. Fazem pane do presente Instrumento, de forma indissociével, em tudo aquilo que nio comrade. de forms. a
complementarcm—se u m  ao outro. 0 Plano de Trabalho aprescntado pela Organizacéo da Sociedade Civil e aptovado
pelo MUNICIPIO, as  propostas técnica e financeira e o termo de referéncia oriundo do Departamento de Assisténcia
Social.

CLAUSULA V10 mnnanu - DA TEITATIVA DE CONCILIA E FORD
21.1. As panes elegem o foro da Comarca dc Sic Joéo da Boa Vista para dirimir dfividas ou questbes oriundas do
presente instrument», néo solucionadas pela prévia e obrigatéria tentative de solucéo administrative. que dove
ooorrer nos  termos do artigo 97 ,  do Decreto Municipal 11" 6.659/  20.

As panes firmam o presente instrumento em 03 (trés) vias. de igual tear e for-ma, e n a  presenca dc duos (02)
testemunhas.

850 Join da Boa Vista, 1 8  de  Outubro do 2021.

[PAL DE 850 JOLO DA BOA VISTA
Morl- Terulnho 0 Jesus Pedroza - Protein Municipal

RG. 48.1 2.170-9 SSP/SP RG. 41.729.409— SSP/SP
OFF. 4 0 1  056.688—42 CPF. 424.292.328-71
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DE E m

Gaelic/moms mucom: nwmcmo m; 3110 .1v DA non wan
onomucllo DA SOCIEDADE own. pmcnm: Assocncllo on meow mn-mnom on
nnxcmncm ~sAo mncxso m: marsu - APP!)
mane DE FOMENTO 11'. 004/21
Objeto: PROJE‘I‘O REABILITANDO E INCLUINDO VOLTADO A PROMOCAO, PROTECAO E DEFESA DOS
DIRElTOS DAS CRIANCAS E ADOLESCENTES DENTRO DA FAIXA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS E 11
(ONZE) MESES DE lDADE.
VAIDR D0 AJUS'I‘E/VALOR “PM: R$ 19.500.00 (dczenove mil c quinhentos rcais)
amclcm: 2021

Polo prescntc 'I‘ERMO. nos,  abaixo identificados:

LEotamoo C W  de que:
a) o ajuste acima referido 1: s o n s  aditamentos / o processo de  prestacéo dc  contas, commie) sujcito(s) a anéliae e
julgamento pclo Tribunal de  Contas do Estado de 550 Paulo, cujo trémite processual ocorreré pelo sistema
elctrénico;
b) poderemos Ler acesso ao processo. tendo vista e extraindo cépias das  manifestacées de  interessc, Despachos c
Decisécs, mediantc regular cadastramento no  Sistema dc  Processo Eletrénico, conform: dados abaixo indicados,
em consonéncia com o cstabelecido n a  Resoluqéo 11" 0 1 / 2 0 1 1  do  TCESP;
c) além d e  disponiveis n o  processo elctronico, todos os  Despachos e Dedsbes que viercm a scr tomados,
relafivamentc a0 aludido processo,  scréo publicados n o  Diério Oficial do  Estado, Cadcmo do  Podcr Legislative,
parte do Tribunal de Contas do  Estado d e  Séo Paulo, cm conformidade com o ardgo 90 da Lei Complements: n“
709,  de 14 de  janciro dc 1993,  iniciando-se, a partir dc cntéo, a contagem dos  prazos processuais, conformc regras
do digo dc  Processo Civil;
d) as  informacécs pcssoais do(s) responsévclfis) pclo Orgéo concessor c cnfidade bmeficiéria, estéo cadastradas no
modulo elctxénico do ‘Cadastro Corporativo TCESP — Cad'l‘CESP', nos  termos previstos no Am'go 2°  das Instucées
n ' 0 1  / 2020,  conforme ‘Dcclaracéo(6cs) de  Amalizacéo Cadastral' ancxa (s);

2 .  Dune-nos poi- NOTIFICADOS pm:
a] O acompanhamcnto dos atos do processo até scu julgamento final I: oonsequemc publicacéo;
b) Se for o caso e de  nosso interesse, nos prazos e nas formas legais c rcgimentais, cxcrccr o dircito dc dcfesa,
interpor rccursos e o que mais couber.

LOCAL 0 DATA: 5510 Join da Boa Vista, 1 8  de Outubro de 2021 .

‘ :ou.‘
Nome: Maria Teresinha dc Jc za
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 056.192.428—70

E MAXIM 1‘ AD I! I -
Nome: Laércio Pellegn‘no

: Presidente
CPF: 875.412.548-00

h u e a l n  m :

319 (5o POBLIco PARCEIRO:
Nome: Maria Teresinha de Jesus Pcdroza
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 056.192.428-70 RG: 14.525.786 SSP/SP
Data de Nascimento: 3 0 / 0 1  / 1 9 6 2
Endercco rcsidencial complcto: Pca Ce]. Joaquim José. n" 124, Apto. 82,  Centre - Séo Joio da Boa Vista] SP
E-mail institucional: teresinhaprefeita@saojoao.sp.gov.br
Telefone: (19] 36344002

Assinamra: W‘
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Nome: Carmen Eliza Garcia
Cargo: Diretora do Departamento dc Assisténda Social
CPF: 718.074.208~25 RG: 6.680.747
Data d e  Nascimento: 03  / 08  / 1954
Endcreco residential completo:
E—mail institucional: promoca

a Custédio Ribeiro Borges, n° 138. Jequihbés
(21 ‘ ojoao.sp.gov.br

Pelt EIITIDADE PARC
Nome: Laércio Pcllcgrino
Cargo: Presidente
CPF: 875.412.548-00 RG: 36.763.379-6 38?] SP
Date d e  Nascimemo: 0 1 / 0 1 / 1 9 5 9
Endereco residencial complete: Rua Fioravante Galvani, n“. 114  - Rosario — Sio Joao da Boa Wan/SP
E—mail institucional: appdd®uol.mm.br
Telefonets): (19) 362 9 9

Assinatura: JJJ' /

/
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